
LEI COMPLEMENTAR Nº 873

Altera as leis que regulamentam as
carreiras dos servidores do Poder
Executivo Estadual remunerados por
meio de subsídio.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

 O art. 14 da Lei Complementar nº 525, de 24 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 13 da Lei Complementar nº 547, de 31 de março de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 13. A promoção ocorrerá no mês de setembro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de agosto.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de setembro." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 527, de 24 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 671, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-525-2009-espirito-santo-dispoe-sobre-a-criacao-de-carreiras-e-organizacao-de-cargos-efetivos-das-autarquias-especiais-denominadas-agencias-reguladoras-instituidas-no-estado-do-espirito-santo-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-547-2010-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-e-o-plano-de-carreira-dos-servidores-do-departamentio-de-imprensa-oficial-do-estado-do-espirito-santo-dio-es-e-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-2222001
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-527-2009-espirito-santo-institui-o-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-servidores-efetivos-do-instituto-de-pesos-e-medidas-do-estado-do-espirito-santo-ipem-es
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-671-2012-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-e-o-plano-de-carreira-para-os-servidores-do-instituto-de-obras-publicas-do-estado-do-espirito-santo-iopes
http://www.leisestaduais.com.br
#


interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 9º da Lei Complementar nº 544, de 31 de março de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 9º A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o interstício
mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 18 da Lei Complementar nº 706, de 27 de agosto de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 18. A promoção ocorrerá no mês de setembro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de agosto.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de setembro." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 763, de 27 de fevereiro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 9º da Lei Complementar nº 766, de 27 de fevereiro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9º A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o interstício
mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 11 da Lei Complementar nº 501, de 05 de novembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-544-2010-espirito-santo-dispoe-sobre-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-para-os-servidores-da-junta-comercial-do-estado-do-espirito-santo-jucees-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-706-2013-espirito-santo-reorganiza-os-cargos-e-as-respectivas-carreiras-dos-servidores-efetivos-do-instituto-de-atendimento-socioeducativo-do-espirito-santo-iases-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-763-2014-espirito-santo-reorganiza-o-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-especialistas-em-estudos-e-pesquisas-governamentais-e-dos-tecnicos-de-planejamento-pertencentes-ao-instituto-jones-dos-santos-neves-ijsn-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-766-2014-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-e-o-plano-de-carreira-para-os-servidores-ocupantes-dos-cargos-de-assistente-tecnico-e-agente-de-servico-do-quadro-de-servidores-do-instituto-jones-dos-santos-neves-ijsn-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-501-2009-espirito-santo-dispoe-sobre-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-para-os-servidores-do-instituto-de-previdencia-dos-servidores-do-estado-do-espirito-santo-ipajm-organizados-em-carreira
http://www.leisestaduais.com.br
#


Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 699, de 29 de maio de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de novembro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de outubro.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de novembro." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 698, de 29 de maio de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de novembro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de outubro.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de novembro." (NR)

 O art. 16 da Lei Complementar nº 697, de 29 de maio de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 16. A promoção ocorrerá no mês de novembro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de outubro.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de novembro." (NR)

 O art. 15 da Lei Complementar nº 723, de 20 de novembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 15. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 15 da Lei Complementar nº 714, de 15 de outubro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 15. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-699-2013-espirito-santo-reorganiza-os-cargos-e-as-respetivas-carreiras-dos-servidores-efetivos-do-instituto-de-defesa-agropecuaria-e-florestal-do-espirito-santo-idaf-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-698-2013-espirito-santo-reorganiza-os-cargos-e-as-respectivas-carreiras-dos-servidores-efetivos-do-instituto-estadual-de-meio-ambiente-e-recursos-hidricos-iema-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-697-2013-espirito-santo-reorganiza-os-cargos-e-as-respectivas-carreiras-dos-servidores-efetivos-do-instituto-capixaba-de-pesquisa-assistencia-tecnica-e-extensao-rural-incaper-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-723-2013-espirito-santo-institui-o-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-servidores-do-instituto-estadual-de-protecao-e-defesa-do-consumidor-procon-es
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-714-2013-espirito-santo-reorganiza-os-cargos-e-as-respectivas-carreiras-da-faculdade-de-musica-do-espirito-santo-e-da-outras-providencias
http://www.leisestaduais.com.br
#


Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 15 da Lei Complementar nº 683, de 27 de março de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 15. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 743, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 13 da Lei Complementar nº 755, de 30 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 14 da Lei Complementar nº 537, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 14. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 44 da Lei Complementar nº 737, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 44. A promoção ocorrerá no mês de agosto para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de julho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-683-2013-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-e-o-plano-de-carreira-para-os-servidores-do-departamento-de-estradas-e-rodagem-do-estado-do-espirito-santo-der-es
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-743-2013-espirito-santo-reorganiza-o-plano-de-cargos-e-carreira-dos-agentes-penitenciarios-e-dos-agentes-de-escolta-e-vigilancia-penitenciaria-pertencentes-ao-quadro-de-carreira-de-pessoal-do-sistema-penitenciario-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-755-2013-espirito-santo-dispoe-sobre-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-para-os-servidores-da-radio-e-televisao-espirito-santo-rtv-es-organizados-em-carreira
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-537-2009-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidios-e-o-plano-de-carreira-para-os-servidores-ocupantes-do-cargo-de-consultor-do-executivo
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-737-2013-espirito-santo-dispoe-sobre-a-organizacao-em-carreira-de-auditor-fiscal-da-receita-estadual-e-da-outras-providencias
http://www.leisestaduais.com.br
#


de 1º de agosto." (NR)

 O art. 15 da Lei Complementar nº 707, de 27 de agosto de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 15. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 13 da Lei Complementar nº 725, de 12 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 18 da Lei Complementar nº 523, de 24 de dezembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 18. A promoção ocorrerá no mês de agosto para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 31 de julho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de agosto." (NR)

 O art. 11 da Lei Complementar nº 633, de 10 de agosto de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 15 da Lei Complementar nº 635, de 15 de agosto de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 15. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-707-2013-espirito-santo-institui-plano-de-carreira-dos-servidores-efetivos-do-instituto-de-desenvolvimento-urbano-e-habitacao-do-estado-idurb-es
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-725-2013-espirito-santo-reorganiza-o-cargo-e-a-respectiva-carreira-de-agente-de-suporte-educacional-vinculado-a-secretaria-de-estado-da-educacao-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-523-2009-espirito-santo-cria-no-quadro-estatutario-do-pessoal-civil-do-poder-executivo-do-estado-do-espirito-santo-o-cargo-e-a-respectiva-carreira-de-especialista-em-desenvolvimento-humano-e-social-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-633-2012-espirito-santo-cria-o-cargo-de-analista-do-executivo-institui-o-respectivo-plano-de-cargos-e-subsidios-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-635-2012-espirito-santo-reorganiza-o-cargo-e-a-respectivo-carreira-de-especialista-em-politicas-publicas-e-gestao-governamental-e-da-outras-providencias
http://www.leisestaduais.com.br
#


 O art. 11 da Lei Complementar nº 677, de 04 de março de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 11. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 9º da Lei Complementar nº 634, de 15 de agosto de 2012, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 9º A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o interstício
mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 13 da Lei Complementar nº 639, de 11 de setembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 9º da Lei Complementar nº 669, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9º A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o interstício
mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 8º da Lei Complementar nº 657, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º A promoção ocorrerá no mês de janeiro para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos até 31 de dezembro.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de janeiro." (NR)

Art. 25.

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.

Art. 30.

6/8
 

LeisEstaduais.com.br - Lei Complementar 873/2017 - 04/02/2022 14:27:58

20
23

-W
F

B
6Z

C
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
3/

07
/2

02
3 

14
:4

6 
   

P
Á

G
IN

A
 6

 / 
9

http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-677-2013-espirito-santo-cria-o-cargo-de-assistente-de-gestao-institui-o-respectivo-plano-de-cargos-e-subsidios-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-634-2012-espirito-santo-altera-a-lei-complementar-n-5192009-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-639-2012-espirito-santo-dispoe-sobre-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidios-para-os-servidores-do-quadro-de-servidores-da-saude-alocados-na-secretaria-de-estado-da-saude-sesa-organizados-em-carreira
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-669-2012-espirito-santo-institui-a-modalidade-de-remuneracao-por-subsidio-e-o-plano-de-carreira-para-os-servidores-ocupantes-de-cargos-de-musico-de-orquestra-nivel-superior-musico-a-e-musico-b-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-657-2012-espirito-santo-dispoe-sobre-a-promocao-dos-policiais-civis-e-institui-a-indenizacao-para-aquisicao-de-uniformes
http://www.leisestaduais.com.br
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 O art. 11 da Lei nº 9.683, de 23 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 11. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 O art. 24-D da Lei Complementar nº 295, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 24-D. A promoção ocorrerá no mês de julho para os servidores que completarem o
interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício até 30 de junho.

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir
de 1º de julho." (NR)

 Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

Palácio Anchieta, em Vitória, 07 de dezembro de 2017.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

D.O (08.12.17)

Atos que alteram, regulamentam ou revogam esta Lei Complementar:

Nenhum Ato.

Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por esta Lei Complementar:

Lei Complementar nº 525/2009 de 24/12/2009

Lei Complementar nº 537/2009 de 28/12/2009

Lei Complementar nº 737/2013 de 23/12/2013

Lei Complementar nº 707/2013 de 01/06/2013

Lei Complementar nº 725/2013 de 12/12/2013

Lei Complementar nº 523/2009 de 24/12/2009

Lei Complementar nº 633/2012 de 01/07/2012

Lei Complementar nº 635/2012 de 01/07/2012

Lei Complementar nº 677/2013 de 04/03/2013

Lei Complementar nº 634/2012 de 01/07/2012

Lei Complementar nº 639/2012 de 11/09/2012

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-ordinaria-n-9683-2011-espirito-santo-cria-o-cargo-e-a-respectiva-carreira-de-medico-psiquiatra-penitenciario
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-295-2004-espirito-santo-reorganiza-a-estrutura-organizacional-basica-da-auditoria-geral-do-estado-age
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-525-2009-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-537-2009-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-737-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-707-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-725-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-523-2009-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-633-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-635-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-677-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-634-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-639-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://www.leisestaduais.com.br
#


Lei Complementar nº 669/2012 de 27/12/2012

Lei Complementar nº 657/2012 de 19/12/2012

Lei Ordinária nº 9683/2011 de 23/08/2011

Lei Complementar nº 755/2013 de 30/12/2013

Lei Complementar nº 743/2013 de 23/12/2013

Lei Complementar nº 683/2013 de 27/03/2013

Lei Complementar nº 547/2010 de 31/03/2010

Lei Complementar nº 527/2009 de 24/12/2009

Lei Complementar nº 671/2012 de 27/12/2012

Lei Complementar nº 544/2010 de 31/03/2010

Lei Complementar nº 706/2013 de 01/06/2013

Lei Complementar nº 763/2014 de 27/02/2014

Lei Complementar nº 766/2014 de 28/02/2014

Lei Complementar nº 501/2009 de 05/11/2009

Lei Complementar nº 699/2013 de 01/01/2013

Lei Complementar nº 698/2013 de 01/01/2013

Lei Complementar nº 697/2013 de 01/01/2013

Lei Complementar nº 723/2013 de 20/11/2013

Lei Complementar nº 714/2013 de 15/10/2013

Lei Complementar nº 295/2004 de 15/07/2004
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http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-669-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-657-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-ordinaria-n-9683-2011-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-755-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-743-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-683-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-547-2010-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-527-2009-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-671-2012-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-544-2010-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-706-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-763-2014-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-766-2014-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-501-2009-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-699-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-698-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-697-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-723-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-714-2013-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://leisestaduais.com.br/es/lei-complementar-n-295-2004-espirito-santo-altera-as-leis-que-regulamentam-as-carreiras-dos-servidores-do-poder-executivo-estadual-remunerados-por-meio-de-subsidio
http://www.leisestaduais.com.br
#
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